
COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 248,
de 15 de outubro de 2019,  que autoriza o
Município a celebrar convênio com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria
da  Segurança  Pública,  visando  conjugar
esforços  para  implantação  do  programa
denominado  Atividade  Delegada,  e  cria  a
Gratificação  por  Desempenho  de  Atividade
Delegada, nos termos que especifica.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o  seu Parecer,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  em face  do Projeto de Lei
Complementar nº 008/2026, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de abril de 2026.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão 

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Vice-Presidente 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Secretário e relator
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 248,
de 15 de outubro de 2019,  que autoriza o
Município a celebrar convênio com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria
da  Segurança  Pública,  visando  conjugar
esforços  para  implantação  do  programa
denominado  Atividade  Delegada,  e  cria  a
Gratificação  por  Desempenho  de  Atividade
Delegada, nos termos que especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar encaminhado a este relator, para análise
e parecer visa alterar o art. 3º da Lei Complementar nº 248, de 15 de outubro de 2019,
que  autoriza  o  Município  a  celebrar  convênio  com  o  Estado  de  São  Paulo,  por
intermédio  da  Secretaria  da  Segurança  Pública,  visando  conjugar  esforços  para
implantação do programa denominado Atividade Delegada,  e  cria  a  Gratificação por
Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que especifica.

A proposição visa atualizar os valores pagos a título de gratificação pelo
exercício  na  chamada  ‘atividade  delegada’  definido  no  art.  3º  desta  LC  248/2019,
conforme especificado abaixo. 

Valor pago atualmente: 

Art.  3° A gratificação será calculada sobre os seguintes valores: 

I - 114% (cento e quatorze por cento) da UFESP (Unidade Fiscal
do  Estado  de  São  Paulo),  por  hora  trabalhada  aplicável  ao
Coronel, Tenente Coronel, Major, Capitão, 1° Tenente, 2° Tenente
e Aspirante a Oficial; II - 91% (noventa e um por cento) da UFESP
(Unidade Fiscal  do Estado de São Paulo),  por hora trabalhada
aplicável ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento; 3° Sargento,
Cabo e Soldado. 

Valor alterado proposto no presente plc: 

"Art. 3º ........................................................................................... 

I - 150% (cento e cinquenta por cento) da UFESP (Unidade Fiscal
do  Estado  de  São  Paulo),  por  hora  trabalhada  aplicável  ao
Coronel, Tenente Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente
e  Aspirante  a  Oficial;  II  -  130%  (cento  e  trinta  por  cento)  da
UFESP  (Unidade  Fiscal  do  Estado  de  São  Paulo),  por  hora
trabalhada aplicável ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 3º
Sargento, Cabo e Soldado.
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Enquadra-se ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos dos artigos 70, incisos VII e VIII; 99, inciso I e 183, todos da LOM, c/c art. 30,
inciso I da Constituição Federal.

VOTO DO RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu  VOTO
FAVORÁVEL,  de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste Projeto de Lei
Complementar, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de abril de 2026.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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